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Ofício nº 063/2018 - DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS/UNESPAR

Paranavaí, 19 de setembro de 2018.

Ao Senhor
Procurador Jurídico da Universidade Estadual do Paraná
Paulo Sérgio Gonçalves

Assunto: Parecer Jurídico

Senhor Procurador Jurídico,

considerando: o Termo de Cooperação entre a Universidade Federal

do Paraná, e as sete Universidade Estaduais do Paraná (UEL, UEM, UEPG,

UNIOESTE, UNICENTRO, UENP E UNESPAR), a fim de fortalecer as políticas

linguísticas do Paraná como apoio ao processo de internacionalização; o Termo

elaborado pela Universidade Federal do Paraná - UFPR; os Ofícios 009/2018 e

003/2018 - Coordenadoria Estadual do Programa Paraná Fala Idiomas; a assinatura

do convênio no dia da realização do III Congresso Técnico da APIESP, nos dias 27

e 28 de setembro do corrente ano em Guaratuba/PR; a importância do envolvimento

da UNESPAR na internacionalização.

Esta Diretoria, solicita a apreciação da Minuta do Convênio, com base

nas considerações acima citadas, bem como, dispensa de licitação.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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PARECER N. 116/2018-PROJUR/UNESPAR 

Protocolo Digital: 15.390.856-7 

EMENTA: Acordo de Cooperação Específica. 

Objeto: Minuta de Acordo de Cooperação entre 
a Universidade Federal do Paraná e as sete 
Universidades Estaduais do Paraná (UEL, 
UEM, UEPG, UNIOESTE, UNICENTRO, UENP 
E UNESPAR). 

Interessado(s): Diretora de Projetos e 
Convênios/UNESPAR. 

I -  Histórico 

Encaminhado a esta Procuradoria, pela Diretora de Projetos e Convênios e 

Projetos e Convênios/Reitoria, para análise e parecer, a Minuta do Termo de 

Cooperação Específica a ser firmado entre a Universidade Federal do Paraná - 

UFPR, e as sete Universidades Estaduais do Paraná (UEL, UEM, UEPG, 

UNIOESTE, UNICENTRO, UENP E UNESPAR). A finalidade é de estabelecer 

uma parceria, por meio dos programas English as a Medium of Instruction 

(EMI) e Centro de Assessoria de Publicação Acadêmica (CAPA), da UFPR e 

do Programa Paraná Fala Idiomas – inglês; este programa como parte das 

ações da SETI com o apoio da UGF (Unidade Gestora do Fundo Paraná), para 

ações de internacionalização nas sete universidades estaduais do Paraná. 

Tudo conforme os termos da minuta do Termo de Cooperação junto ao 

Protocolo Digital: 15.390.856-7. 

O processo encaminhado está instruído para a presente análise, sendo a 

documentação pertinente ora elencada: 

Fls. 02 e 03 - Ofício 003/2018 - Coordenadoria Estadual do Programa Paraná 

Fala Idiomas, da lavra da Profa. Dra. Eliane Segali Rios Registro ao Sr. Prof. 

PhD Ronald Martinez, diretor do Centro de Assessoria de Publicação 

Acadêmica (CAPA), apresentando o objetivo principal das ações, tendo em 

vista a importância de se estabelecer uma parceira; 
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Fls. 04 e 05 - Ofício 009/2018 - Coordenadoria Estadual do Programa Paraná 

Fala Idiomas, da lavra da Profa. Dra. Eliane Segali Rios Registro ao Magnífico 

Reitor da UNESPAR, apresentando a importância da parceira para o avanço do 

Programa Paraná Fala Idiomas, e solicitando apoio para assinatura do termo 

de Cooperação; 

Fls. 06 a 09 - Minuta do Termo de Cooperação entre a UNESPAR e as SETE 

UNIVERSIDADES ESTADUAIS DO PARANÁ, tendo como objetivo e vigência: 

“Cláusula 1ª - Objeto: O Objeto do presente Acordo é o de estabelecer uma 

cooperação mútua específica entre a UFPR e as sete Universidades 
Estaduais do Paraná, a partir dos programas English as a Medium of 
Instruction (EMI), Centro de Assessoria de Publicação Acadêmica 
(CAPA), órgão suplementar do Setor de Ciências Humanas da UFPR, e o 
Programa Estadual Paraná Fala Idiomas - Inglês (PFI), Programa 
Estratégico da Secretaria de Ciências, Tecnologia e Ensino Superior do 
Paraná (SETI), por meio da Unidade Gestora do Fundo Paraná (UGF), em 

funcionamento nas sete Universidades Estaduais do Paraná, 
respectivamente, a fim de fortalecer as políticas linguísticas do Estado do 
Paraná como apoio ao processo de internacionalização.” 

Cláusula 5ª - Vigência: O presente Acordo de Cooperação vigorará pelo 

prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da data da sua assinatura. Após 
este período, o Acordo poderá ser renovado, mediante interesse expresso 
das partes envolvidas. 

Fls. 10 - Ofício nº 063/2018 - da Diretoria de Projetos d Convênios/UNESPAR, 

para PROJUR, solicitando apreciação da Minuta do Convênio, bem como a 

dispensa de licitação. 

Feito o breve relato, seguem as considerações. 

 

II - Da Minuta do Termo de Acordo de Cooperação a Universidade 

Federal do Paraná, e as sete Universidades Estaduais do Paraná 

(UEL, UEM, UEPG, UNIOESTE, UNICENTRO, UENP E UNESPAR) 

Considerando o escorço necessário, vale analisar alguns pontos, quanto à 

minuta de Acordo de Cooperação entre a Universidade Federal do Paraná, e 

as sete Universidades Estaduais do Paraná (UEL, UEM, UEPG, UNIOESTE, 
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UNICENTRO, UENP E UNESPAR), especialmente no que se refere aos 

custos. Destarte, na cláusula 2ª, encontram-se elencadas as atividades do 

acordo, a saber: 

 

Ou seja, as universidades custearão cursos ofertados pelo programa English 

as a Medium of Instruction (EMI), pela plataforma online da UFPR, em parceria 

com o CAPA, com seleção mediante critérios estabelecidos pelo Programa 

Paraná fala Idiomas – Inglês, de cada instituição. Inexiste, no entanto, uma 

planilha com a estimativa desses custos. 

 

III - Da legislação 

A Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos 

administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, 

dispõe: 

Art. 4º.Para os fins desta lei considera-se: 

[...] 

XI – Contrato – ajuste firmado por órgãos ou entidades da Administração 
Pública entre si ou com particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada; 

XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento congênere firmado por 

entidades públicas entre si ou com particulares, para a consecução de 
objetivos comuns, sem remuneração ou cobrança de taxas entre os 
partícipes; (Destaque nosso). 

13

Inserido ao protocolo 15.390.856-7 por: Paulo Sergio Goncalves em: 27/09/2018 11:37. Assinado digitalmente por: Paulo Sergio Goncalves em: 27/09/2018 11:37.
Para mais informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 34a9621c577d09639d9210d7e99ce68d



 
Procuradoria Jurídica 

 

  

4 

 

[...] 

Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado do Paraná 

e demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do 
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão 
das etapas ou fases programadas; 

VII - comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados, se o ajuste 
compreender obra ou serviço de engenharia, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 1º. Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem repasse de 
verba pela entidade convenente poderão prescindir das condições 
previstas nos incisos IV e V deste artigo. (Destaque nosso). 

Sem prejuízo dos termos dos artigos 136 e 137 da Lei 15.608/2007, que 

estabelece as normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios 

no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, observa-se a necessidade de 

estimativa prévia dos custos para efeito de indicação orçamentária, quando 

impliquem em repasse. 

Vale destacar, da referida lei, no caso de contratos, a dispensa de licitação, 

quando se tratar de pessoa jurídica de direito público interno, inclusive 

autarquias, criadas para fim específico, como é o caso das Universidades 

Federais. 

Art. 34. É dispensável a licitação: 

[...] 

VII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

Segue a observação considerando, no termo em análise, que as universidades 

custearão cursos ofertados pelo programa English as a Medium of Instruction 

(EMI), pela plataforma online da UFPR. 
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Por outro lado, a qualificação jurídica e fiscal da conveniada, salvo melhor 

entendimento, não se faz necessária, decorrente da sua natureza jurídica. 

No entanto, na UNESPAR, os convênios, contratos e acordos com entidades 

pública ou privada devem submeter-se previamente ao Conselho de 

Planejamento, Administração e Finanças – CAD, nos termos do seu Regimento 

Interno da UNESPAR, conforme dispositivo abaixo, verbis: 

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças:  

[...]  

II. aprovar os convênios firmados entre a Universidade e outras instituições;  

[...]  

VI. deliberar sobre convênios, acordos de cooperação e contratos entre 
unidades universitárias e entidades oficiais ou particulares, para a realização 
de atividades didáticas e de pesquisa, bem como as concernentes à extensão 
de serviços à comunidade; 

Em síntese, o presente acordo de cooperação técnica depende de aprovação 

do CAD. 

Observa-se a ausência de manifestação dos respectivos Centros de Área, 

conforme disposto na Resolução 11/2015-CEPE/UNESPAR (que revogou a 

Resolução 006/2014 – CEPE/UNESPAR). 

 

IV - Conclusão 

Diante do exposto, essa Procuradoria Jurídica manifesta-se pela procedência 

jurídica do Termo de Cooperação entre a Universidade Federal do Paraná, e as 

sete Universidades Estaduais do Paraná (UEL, UEM, UEPG, UNIOESTE, 

UNICENTRO, UENP E UNESPAR), em especial no que se refere à UNESPAR, 

nos termos da minuta anexa, devendo ser submetido ao CAD, para análise de 

oportunidade e conveniência administrativas, conforme Protocolo: 15.390.856-

7, inclusive no que se refere aos eventuais custos. 
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É o parecer. 

 

Paranavaí, 26 de Setembro de 2018. 

 
 
Paulo Sergio Gonçalves 
Procurador Jurídico - UNESPAR 
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Paranavaí, 28 de setembro de 2018.

Memo. 061/2018- DPC/UNESPAR

DE : Gisele Ratiguieri – Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR

PARA : Secretaria dos Conselhos Superiores da UNESPAR - Conselho de Planejamento,
Administração e Finanças - CAD

ASSUNTO: Apreciação do CAD da Minuta de Acordo de Cooperação entre a Universidade
Federal do Paraná e as sete Universidades Estaduais do Paraná (UEL, UEM, UEPG,
UNIOESTE, UNICENTRO, UENP E UNESPAR).

Prezado(a),

solicitamos através deste, à apreciação do CAD, da Minuta do Termo de Cooperação a ser

firmado entre a Universidade Federal do Paraná - UFPR, e as sete Universidades Estaduais

do Paraná (UEL, UEM, UEPG, UNIOESTE, UNICENTRO, UENP E UNESPAR). A finalidade é

de estabelecer uma parceria, por meio dos programas English as a Medium of Instruction

(EMI) e Centro de Assessoria de Publicação Acadêmica (CAPA), da UFPR e do Programa

Paraná Fala Idiomas – inglês; este programa como parte das ações da SETI com o apoio da

UGF (Unidade Gestora do Fundo Paraná), para ações de internacionalização nas sete

universidades estaduais do Paraná. Tudo conforme os termos da minuta do Termo de

Cooperação junto ao Protocolo Digital: 15.390.856-7.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos protestos de estima e consideração.

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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